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Homem consegue restituicdo de carro alienado por juros
abusivos

23/10/2022

Por considerar que as taxas de juros do financiamento do veiculo eram abusivas, 0 desembargador Fabio Marcondes
Leite, da22Vara Civel de Curitiba, determinou a restituicdo de um carro que € objeto de alienacéo fiduciéria.

Y ulia Saponova

Y ulia SaponovapH omem alegava que juros eram superiores ao dobro da taxa média de mercado

O devedor afirmava que "a mora estaria descaracterizada diante de abusividade na cobranca de juros remuneratorios
superiores ao dobro da taxa média de mercado”.

A defesa do consumidor foi feita pelo advogado L ucas M atheus Soar es Stulp.

Na decisdo, o desembargador destacou que a cédula de crédito bancario que embasa a agdo prevé juros remuneratérios de
2,86% a0 més e 40,27% ao ano.

Ele também pontua que as taxas médias de mercado divulgadas pelo Banco Central para esse tipo de operacéo de crédito
na data da contratacdo séo 1,45% ao més e 18,88% ao ano.

Segundo Leite, ajurisprudéncia do tribunal "tem considerado abusivas taxas superiores ao dobro da média de mercado”.
Na analise do desembargador, "ha probabilidade do direito invocado, pois ataxa de juros remuneratdrios supera ao dobro
ataxa média de mercado”.

Ele ainda ressaltou que "é pacifico no Superior Tribunal de Justica que havendo abusividades constatadas no periodo na
normalidade contratual, a morafica descaracterizada’.

"O perigo de dano é evidente, umavez que o0 agravante esta privado de usufruir do veiculo objeto de alienagdo fiduciariae
avenda da coisa aterceiros pelas institui ¢des financeiras costuma ser célere", entendeu.
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